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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIL\S

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hUi>s://nu>\.t)cdi-eiias.ma.gov.hr/

Processo Aciminislraiivo n" 2601001/2021

Modalidade: Pregão Presencial N° 006/2021 - SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação de empre.sa para
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraeslrutura e Urbanismo, do Município de Pedreiras - MA.

Pcdreiras/M.A. 11 de março de 2021.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA;

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

CNPJ: 13.269.099/0001-73

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrcíras/MA

£-oiail: cpl(®pcdreiras.ma.gov.br
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Transformação de Sociedade Umhada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração Contratual 08 de Transfoimação em Eiteli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no rê e separação de beais,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n" 000123185799-1 SESP/MA
e do CPF n" 992.94S.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão Condomínio Mearim
Parque Casa -l 1 Bairro Ooiabal PedreirasCMA) CEP: 65.725-000 e FRANCISCO MARQUESUEL
DOS SANTOS PEDROSA brasileiro, solteiro, empresário, natural Pe(lreiras(MA), nascida em
09/09/1988 portador da CNH carteira Dactonal de habilitação n^ 05215723810 DETRAN-MA e CPF n*
019.490.893-39, residente e domiciliado á Rua Maria Anunciada n** 07, QD-16, Loteamento São Jose,
Trizídela do Vale (MA) CEP: 65.727-000, únicos sócios da Sociedade Empresaria! Limitada
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSÉ LTDA-EPP com sede à Av. Zé da Preta, Quadfa-09,
Casa-Ol, Loteamento São José II, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011
inscrita no CNPJ sob n^ 13.269.099/0001-73. Resolve ahetar e transformar a Empresa:
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSÉ LTDA-EPP para EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravante, pela presente transforaração e ATO
CONSTITUTIVO, com fulcro nos artigo 1.035 e 980-A da lei 10.406/02 e em confomiidade com a lei
12.441/2011 e IN35^017-DR£I.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da empresa FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS
PEDROSA, cedendo e transferindo suas 15.000 (Quinze mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real)
cada integralizado em moeda corrente do país para o Sócio JOSE DA SILVA NASCIMENTO
JÚNIOR dando plena geral e irrevt^vel quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica Transformada está sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DB
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de: CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SAO JOSÉ EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações
pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - 0 acervo desta empresa é de RS 500.000,00 (Quinhentos MU Reais)
dividido em 500.000 (Quinhentas MU) quotas no valor de RS 1,00 (Um Real) cada totalmente
subscrito e integralizado em moeda correntedo pais neste ato, que passa a constituxr o capital social
desta EIRELI.

-Espaço Reservado para Junta Comercial-

CERTZnCO o FEStSTRQ EK 04/0«/a0ie 11:0» 808 H* 21<OOaB8B94.
PROTOCOLO: iao«aa«2s 02 o4/06/2oie. código db veiuncftçdb:
11802131943. RIPE: 21800000094.
coHsnunoiu, b wautam aio josb eireli

Lillan Thoioso Rodrigues HaiulDnga
SECmARU-CBllU. C

aHO VJÍ8, 04/08/2018
inrv.eapcuHfeell.Be.gev.be —

JUCEMA

A validade desta doattaanbe, es lapcueBo, fica BUjolto à comprovagle do aua aufeootlnldada nes ruapeoUvea pertalB.
infocoando «ous coepodtlvuo eódlgoa da veclfluaollo
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração Contratual n** 08 de Transformação em Eireli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSÉ EIREÜ

Para firma em ato cootiouo o ato constitutivo da Empresa de Responsabilidade Lunhada.

ATO COMSTITUTIVO DE E

JOSE DA SOiVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no le^e separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n' 000123185799-1 SESP/MA
e do CPF n* 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulbão Condomínio Mearím
Parque Casa -11 Baino Ooiabal Pedreíras(MA) CEP: 65.725-000, Constítui uma Empresa de
Res^nsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome empresarial de CONSTRUTORA E LOTEAMENTO
SÁO JOSÉ EIREU, com sede na Av. Zé da Preta, Quadra-09, Casa-01, Loteamento São José U,
Trizidela do Vale(MB) CEP: 65.727-000, com inscrição no CNPJ sob n" 13.269.099/0001-73,
podendo, a qualquer tempo, acritério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do
território nacional

CLÁUSULA SEGUNDA O Capital Social é de RS 500.000,00 (Quinhentos MU Reais) totalmente
subscrito e integralizado em moe^ conente do pais.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem como objeto social as seguintes atividades conforme
descritos nesta clausula:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (coiutcuçSo de edlficios residenciais de qualquer tipo: casas
populares e residências uni&miUores, edifícios Fesidmclais isuItiâmUiBres, Incluirulo edifícios de grande altura
(arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qualquer tipo: consullórios e clüilcas médicas, escolas,
escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros típos de alojamento, lojas, galerias e centros comerciais,
restaurantes e CFutn» estabelecimentos similares, shopping ceotera, construção de edifidos destinados a outros
usos específicos: armazéns e depósitos, edifidos garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso
agropecuário, estações pare trens e metropolitanos, estádios e^rtivos e quadras cobertas, igr^as e outras
constnrções para fins retí^osos (tonplos), instalações para antranpie e desembarque de passageiros (em
aeroportos, rodoviárias, portt», etc.X penitenciárias e presídios, postos dc combustível, construção de edifícios
industriais (Sbricas, oficinas, galpões industriais, etc.), reformas, manutmtçõcs comentes, complementBçfles e
alterações de edifícios de qualquer natureza Já existente^ montagem de edifícios e casas pr6>moldadas ou pré-
fabricadas de qualquer material, de nstarea pemumenta ou tempoiitia, quando não realizadas pelo pi^o
fabricante)

"N
Espaço Reservado para Junta Come

JUCEMA

CERXinCS o ResXSTM EM 0«/0</20ie 11:09 808 M* 21(00080994.
pftOTocou: iso4oe(2a de oi/oE/aois. cõdico de vsMricKcJlo:
11802131943. NIRB; 21600080(94.
CffinnUTTOM E LOnUMEHTO SAO 003E EXItUI

UllOB naroaa fi0dEi9aaa MadOBoa f
sbcestAua-cerm;.

aAO Wrts, 04/06/2018
«ww.OEVCQsaCaell.oa.gpv.br g-" '

A validada dosto doeuBDBte. oo taqmgoi», (lea oujalta & aaaptovapde da oua onkoafeialdado noa noiMetlTea porfeaid.
laCenoando aaua caopootivaa eêÁgaa da vartrieadAa
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Transformaçfio de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada -EIRELI

Alteração Contratual o** 08 de Transformação em Eíieli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

4299-5/99 • OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo, galerias, subdivisão de terras com benfeitorias 0>-
ex^ construção de vias, serviços de ínfia-estrutuia, tíc.)'

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM (escavação, transporte, depósito e compactação de
terras, necessárias à realização de uma obra, execução de escavaçSes diversas para construção civil,
derrocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de obras vl^as e de aeroportos,
destruição de rochas através de explosivos, aluguel, com operador, de máquinas e equipamentos
destinados aos serviços de terraplenagem)

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (aluguel e teasing operacional de máquinas e equipamentos
para construção e para demolição sem operador, tais como: betoneiras, vibradores, compactadores,
tratores de esteira e de pneu, pá carregadeira, escavadeiras hidráulica e de pneu, caçambas, caminhão
pipa, caminhão canroceria aberta, caminhão baú, camínhonetas e veículos de qualquer natureza, moto
niveladotas, rolo compactador, pranchas e reboques e similares)

7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de andaimes e plataformas
de tralho sem montagem e deamontagem)

4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

TEMPORÁRIAS (plataformas de trabalho e andaimes, montagem e desmontagem de fôrmas para
concreto e escoramentos. montagem e desmontagem de estruturas temporárias)

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (construção de fomos industriais, construção de partes de edifícios, tais como:
telhados, cobemoas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, ete. Serviços de limpeza de fechadas, com
jateamento de areia, vapor e semelhantes, operação tapa buraco e pavimentação asfeufíca em vias
urbanas)

431I-S/01 - DEMOUÇÃO DE EDIFIOOS E OUTRAS ESTRUTURAS (desmonte e demolição
de estruturas previamente existentes (matmal, mecanizada ou através de implosão)

77I1-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (locação e leasing operacional de
automóveis sem condutor ou motorista)

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (locação de automóveis com motorista ou condutor)

Espaço Reservado para Junta Comercial' — —

JUCEMA

CERTinCO o REaiSTRO tu 04/0C/201S 11:09 flOB M« 21600090894.
grorocoio; ieo4oa6a3 dc 04/06/2010. ctoxco db vsKincActo:
11902131943. HIKB: 21600000094.
CCOUTfUJIOMl B tOmWEKIO SftO OCSE RREU

Ullu Tbanoo ]«edrlguoD Maodenga ^
aECRBlAKlA-GSUUi

SXO tota, 04/06/2016 ,
winr.«:q)Miaalaoil.tui.goT.bc X., -

a validada daata dacneaoCo, aa ia^xaaaoi flea aujaito & ooaprevadio d« eua aufcantleldada ooa mapaotivoa pertata.
InfeiBando sãos raapoaUvoa còdlvas de votlCioaoSe
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração Contratual n" 08 de Transformação em Eireli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

4211-1/01 - construção de RODOVIAS E FERROVIAS (constração e recuireraçao de auto-
estradas, rodovias e outras vias nSo-urbanas e rurais, abertura, alargamento e emptçanameQto, de
estrailas vicínaís paia passagem de veículos, construção e leciqteração de vias fénaas de superfície ou
subterrâneas, inclusive para metropolitanos 0>''e|rârBção do leito, colocação dos triÉos, etc.),
construção e recuperação de pistas ̂  aeroportos, pavimratação de auto-estradas, rodovias e outras
vias nlo-uibanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos, instalação de barreiras
acústicas, construção de praças de pedágio)

4211-1/02 - PINTURA PARA SINAUZAÇAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
(sioalirsção com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de sinalização de tráfego e
semelhantes)

4222-7/01 • construção DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E construções CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO
(construção de sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuição, estaçOes
elevatórias de bombeamento, imtiw principais de adução de longa e média distância e redes de
distribuição de água, construção de redes de coleta de esgoto, limpa fossa, inclusive de interceptores,
construção de estações de tratamento de esgott> (ETE), construção de estações de bombeamento de
esgoto, construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento de água tratada,
manutenção de redes de coleta e de sistemas de tratamento de esgoto)

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÁO-PERIGOSOS (resíduos não-perígosos de origem
doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, etc, coleta de materiais
recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas lixeiras públicas, coleta de entulhos e refbgos de obras e
de demolições, operação de estações de transferência de resíduos não-perigosos, que são unidades
responsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência defínitiva de resíduos não-perigosos
para os aterros e líxões)

812941/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÁO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(varredura, varrição de ruas e vias urbattas, capina, capinação de rua, logradouro e etc.)

4221-9/0^ construção DE ESTAÇÕES £ REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA (construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares,
tennoelétricas, etc., construção de redes de transmis^ e distribuição de energia elétrica, inclusive o
serviço de eletrificação rural, construção de redes de eletrifica^ paia ferrovias e metropolitanos)

Eqiaço Reservado para Junta Comercial-

JUCEHA

CERTIFICO O ftaoisnío EM 04/06/30ia IliS» SOB R* FICOSOBOSM.
PROTOCOLO: 180408623 DE 04/06/2018. ctolSO DE FEMinCUCSat
11802131143. HIIIS: 21600080894.

COK9TW7ZOM B LOTEMSKTO SAO JOSE EIRELI

Ullftn TRocota Redrlçuos Hondenea
SEdOTARIA-OEML

SAO Llrta, 04/06/3016
OTn.oBpraaaeaell.Ba.Sev.bE '

k vallda<la daata deeoaaato, ao lavcasao. flea tu]eite 8 esapcevaçlo de saa autantieldada aee cetpMttvea pertaio.
tetorBMièdn aeua reapactlves oádlgoa do voEifleaedo
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração Contratual n*" 08 de Transformação em EiieU

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

4321-S/OO- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, alteração, mamitenção a
reparo em todos os típos de construções de: sistemas de eletricidade (cabos de qualquer tensão, fiação,
materiais elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de comunicações, cabos para instalações
telefônicas e de comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-ralos, sistemas de iluminação,
sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de controle eletrômco e
automação predial, instalação de equipamentos elétricos para aquecimento)

4329-1/04* MONTAGEM E INCTALAÇÃO DE SISTEMAS £ EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
(montagem ou instalação e manutenção de sistemas de iluminação e sinalização em vias piUiUcas,
rodovias, ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana e sonáforos, iluminação de pistas (te
decolagem)

4924-8/00 - TRANSPORTE KCOLAR ( tran^oite especializado na locomoção de estudantes da
rede pública ou imvada com coadut(rr ou sem conduter, em rodovias municipais, estaduais e estradas
vicioids)

4399-1/OS - PERFURAÇÃO £ CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA (jperfuração e limpeza e
manutenção de poços.)

8622-4/00 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIEÔTUES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS
DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (serviços de ambulância cuja função é unicamente a de
remoção de enfermos, sem envolver atendimento ao paciente. A remoção de pacientes não é, em genl,
acompanhada por médico, mas por profissional de saúde (técnico ou auxiliar de ctifermagem)

4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO (materiais elétricos tais
como: fios, luminárias, cabos, condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, intemiptoies, tomadas
e similares, motores elétricos, bombas d'^^as, geradores, transformadores, reatores, placas de energia
solar, releres, fusível e isolante capacitores, ares-condicionados, bebedouros)

4744-0/03 - COMÉRaO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÃUUCOS (torneiras, canos,
tubos, conexões, etc.)

4744-0/99 - COMÉRaO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
(tijolo, cimento, pedra brita, pedra checho, feito, barro, piçarra, areia lavada, ateia para levante, pedra,
telha, madeira, ferro de gesso e pvc, pottas e facadas de vidros e etc.)

Espaço Reservado para Junta Comercial-

JUCEMA

ORTinCO o RECISTItO SM 04/06/a01.a IlrQV 808 X* 3I«OOOBOÍ9<.
PKOTOCOlAi XBStOBM) C8 04/06/20tS. CãOXCO DB VBtZnCkCKO:
11603131943. HIItB: Í16000BOSS4.

COMSTHnORA E LOISAMEXIO aSO JOSE BIRELI

Lillâo Ttwnca BodztgoaB Hnodoiiça c
sscrktAiua-geeai

SÂO LOÍB, 04/06/2018 ^
«mr.oqirosaraall.Ba.çaT.bc

A Tslidada daata decuannto, sa Ispcaiao. fica aujalto & ociqjcevacBo da aua autantloldada noa napaotiroa poEtsta.
IntotaMBdo aaua cospaotlves eBdiçea da «arlfloaçAo



PEDREIRASíNíA

Proc.^BOiOpl /2Q2 1
FLS i^MM

Pa^na6

TraDSformaçSo de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELl

Alteração Contratual n" 08 de Transfoimação em Eireli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU

2330.3/02 - FABRXCAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇAO
(fabricação de tijolos, lajotas, guias, bloqueies, meios-Sos, postes estacas de cimento, canos, manilhas,
bueiros tubos, conexões, ladrílhos e mosaicos de cimento, âbrícação de maimorite, graoltioa e
materiais semelhantes (ladrílhos, chapas, placas, mesas para pias, etc.)

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO (obras de infia.estrutuia paia energia elétrica,
telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos)

CLÁUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 20/01/2011 e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - A administração da empresa será exercida por JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR com os podeies e atribuições de administrar autorizo o uso do nome
empre^rial, vetado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em &vor do titular ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

CLÁUSULA SEXTA - O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de
cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao
titular 09 lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA SÉTIMA- Declaro que não possuo nenhuma outra empresa desta modalidade
re^strada.

CLÁUSULA OITAVA - O administrador JOSE DA SELVA NASCIMENTO JÚNIOR declara sob
as pcoas da lei, de que não está inq>edido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eíeitos dela, a pena que ved^ ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime &limentar, de prevaricação, peha ou
suborno, conclusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concoirSncia, contra as relações de consumo fé pública, ou a propriedade
(artl.011,§l«,CC/2002).

-Espaço Reservado para Junta Comercial-

JUCEMA

(ZRTiriCO o RECZBTRO Ot 04/06/30X8 XX:0» SOB R* 31600080694.
PROTOCOLO: 180408633 DB 04/06/2018. CàOZeO DK VElUnCRCAOi
1XS02131B43. HIRÍ: 21600080894. -
awsnunoRA k lonAMono sAo joss UR£U

Ullta TboroBa Rodrigoes Muidença
BBCaSTARlA-CElUa.

Bto LOta, 04/06/2018
Binr.eapnMtaeil.cu.9av.br C.

A validada daato deeuaaDts. ao iapraaas, tloa ou]aita A co^tovaçao do sua auUBCleidada noa raopaablvaa pertala.
Intomiindti aaua caapaotiVM códlgoa da TaciCioaoAa
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa indívidua] de
Responsabilidade Limitada - EDRELI

Alteração Contratual n° 08 de Transformaç^ em Etreli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Pedreitas(MAX para resolver quaisquer litígios
oriundos do presente Ato Constílutivo de EIRELI.

O titular assina o presente instrumento, em "Tiia via única.

CPF: 992.945.323-72

Sócio Administrador

rrjZT Rwenheo» «t») íi»mai8|
âX' M(eBdfl(«)pota»tBpor

QAVTENTtâOAU
DaeMauWKÇA

Trizidela do ValeQ^) 30 de Maio de 2018

esProe«<eo
LO-ro/ta Emto»>„i-»

musbtbWa

ueui4>«ihiu "TSMÃnêããttãõã^s
Isíwtnt#

dscoMarqucsueiDosSaiãosFedrosa Pàj>éb^
CPF: 019A90.B93-39

Sócio

-Espaço Reservado pata Junta Comercml-

JUCEMA

SRTXFICO O KECISTRO BI 04/06/2018 11:09 SOa 11° 21600060894.
mOTOCOLO: 160406623 DE 04/06/2018. COOICO DB VERIFICAÇAO:
11602X31943. HIU: 21600080894.
COHSTROTOU E LOTEN4BRO sAO JOSE EXREIX

Tbocoo* Hsdxlonoi Kaadoiio*
sccnsnUiu-sEiuu.

SAO tata, 04/06/2018
«ww.ai^toiaEaeil.M.geT.br

k validada dasta dansnnte, ea iapEasse, flsa aujalbo 4 «ecq^ccvoçao da aua autantleidada nos raspeetlvoo poítaie.
iDíocaanda ssua raspsottvoa eãdlgoa da voElfleaçèo
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m^Si
i*i

VAL>OAcMrOOÜOIE(tRITOaiONAClONA

555^ Í3CK«^-8S799-1 2i/iinòi2

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

>.:o"

FWtfM

JOSE DA SILVA NASCIMENTO E DORALICE

SILVA NASCIMENTO

HAtUMUQMC

PEDREIRAS - MA 16/06/1983

PdC OlMttB

SEP.DIV.-N.13.184 PLS.127 LIV.B-82

992945323-72
»M> LUB^M*

A»l«AnJM00OfKtm VIA-02
_,_0; • o'',v-'{aO,, ' gl4ijüAtni!jS-yCTM o

Ei» CARTÓRIO OE OFÍCIO ÚNICO
"í- oe TRIZIOELA OO VALE - MA

□ R. FREDERICO FARIA

fl ua Sa/^io ÂMtnto. n* 49 • C«Mfo
£gp. 61*727-000 - Truítfci4 d» V«l« • MA
flon#: UM) 3642.5830
«.mail: cartorio»rrrtferico.«Uv.br

icFAaa
■COrtOraOÍI ffl;0^47, Ata 1318, JoÇ.BÍ
IebioI rs 4.83 FERC RS 0,13 FADEP RS 0.18
FEMPHÍO.IBConeulBsm
httpc/'Mo.lfnA|<ACir

CARTÓRIO DE OFÍCIO UNICO
DE TRIZIOELA OO VALE - MA
5R. FREDERICO FARIA

fl uo S4iite Ar(fii^Ío. n« 4'j > C*ntn>
CEP: 6&73?*O0O • Yríjlóvta ÓO Vaie • HA
í^ane: <99í 3G42.5030
e-mflU: eAr(orio9lreda'ko.adV/br

— autínticaçAo
AuHntIco 1 pn«8iit* c6pl* raprogrinea, por aar uma
rtproduçlo
rial do documento oilglnil a com a aual a confari e dou il
Triiidela do Vala- MA. 03 da mreo de 2021.

VERA LÚCIA A



PEOf?EIRAS'MA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NQUE EUME&WUL

CONSTRUTORA E LOTEAMEKTO SAQ JOSE EiREÜ

ITU.0 00 ESTABELECNEmO INOUE DE FANTASIA)
LOTEAMENTOSAOJOSE

COOIOO E OESCRSÇAO BAAIMOAJ» ECCNCMICA PSINOm.

41.30440 • Conimitle it «Smelos

COOOO E OESCfilÇiO DAS ATIVIDAOES ECCNOMCAS SECUN
42.89449 • Outras obras do «ngenharta olvll nle sspoeineadss sntsrlormonto
43.13440 - Obres do terraplonsgom
77,32«341 •Aluguol do máquinas eeoulpamontospsra constraçloseniopandor, oxcsio ondolmos
77.32-242 • Aluguel doandalmos
43.99-142 • Montagem O dosmontagom do andaimes o outras netnitures tsmponkrlaa
43.99-1-99 • Sofvloos espocIoUiados para eonotniclo nBo ospectncados antarlormenta
43.11-941 • Oemaitçio de edillelot o outras estruturai
77.11-440 - Lococlo do Butomdvets som condutor
49.23442 - Serviço do transporte de passageiros - locaçdo de automdvels com motorista
42.11-141 - Construpao de redovlae e lerrovies
42.11-142 • Pintura para elnallzaçto em pistas rodoviárias e aeroportos
42.22-741 • Construção de ndes da abastedmsnto de água, coleta de esgote e construçdes correlates, exceto obras de
Irrlgaçáe
39.11440 - Coleta da resíduos nlo-psrigosoe
81.29440 - Atividades de limpeza nlo espocHIcadas antarlormente
42.21442-ConetruçáodeeftBç4eee redes de diitrlbuIçSo de energia elibiea
43.21440 - InstalaçSo o manutenção etátrlca
43.29-1-04 • Montagem o InetalaçBo da sistemas e equipamsntoe de IlumInaçOo e elnollzaçáo em vias públlees, portos o
aeroportos
49.24-940 -Transporte escolar
43.98-146 • Periuraçlo e construção de poços de água
86.33-440-Serviços de remoç9ode peelenles, exceto os serviços mdveis de slendimsnto a urgências

COCiGO E OEECniÇAO DA NATUREZAJUfUOICA

230-S • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empreaárl

lOORAOOURO

AVZEOA PRETA

CEP

66.727400

NUMERO

01

bAuutorDismTO

LOTCAMENTO SAO JOSE II

III
HUNIOPIO

TRiZlDEU 00 VALE

ENDEREÇO ElETROhTCO
CLSJ02®KOTMA]LCOM

ENTE FEDERATIVO RESPON

ÜF )
MA I

TEUFONE

(99) S122-7069

SlTUAÇiO CADASTRAL
ATIVA

ção Norniativa RF8 n* 1.663. de 27 de dezembro de 2

/2021 às 10:21:19 (data e hora de Brasília).





I  PEtiREIRAS/WA
Proc-^An^AO ]/202
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

IIOME EUPRESMIAl

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU

CCOIOOE OESCnCXODAS AIMDADES ECONÔMICASSECUNOARMS

47.42-MlO • Cemtrcio varejista da matarlal eittrteo
47.44-0-03 • ComOrcio varejista tfs materiais hldfOuIlcos
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construflo em geral
ZJ.SO-O-OZ-Fsbricsçlo de artefatos de cimente para uso naconstruclo
42.32-7-D2* Obras de irrigaçAo

aCO E OESCftICW DA NATUREZA JURlOlCA
230-6 • Empraas individual de Reaponeabllldsde Umltsda (de Nsturezs Empreséri

LOORAOOURO

AVZEOA PRETA
COUIR.EMSKTO

CEP

66.727-000
BAlfWOOSTniO

LOTEAMENTO SAO JOSE II
uimiono

TRiZlOELA DO VALE

ENMREÇOE

CL$J02aHOTMAlLCOM
TEIEFONC

(99) 8122-7069

ENTE FECEfUnVDRE

SITUAÇAO CADASTRAI
ATIVA

OATADASI

20/0112011

Aprovado pala Instrução Normativa RP8 n" 1.663, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 18/02/2021 ãs 10:21:19 (data e hora de BrasOia). Página: 2/2



'•■EDREIRASíMA

J Ir lUUtiAv

RatulUdo da Cenaulla aNTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
COCz 13.269.099/0001-73 InicrlcSB Ectadusli 12.3S3539-5
RoíSa Sedall CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO lOSE EIRELI
Raglme ApuncEoi SIHPLES NAaONAL

ENDEREÇO

logradouroí AVE 2E DA PRETA
Número! I Comptamentoi

Bairro: LOTEAMENTO SA030S6 II
Munidploi TRIZIDEIA DO VALE UF: MA
CEP: 6S727000 ODOi Telefona: COCODOOO

INFORMAÇÕES COHPLEMENTARES
CNAE Principal: 4120400 • CONSTRUÇÃO DE EOIFlCIOS
CNAEa Secundários

DoacriOeCHAe

SCAVICO BE TRAIISPOATI DE PASSaSEIU» • lOCACÃO DE «UTOHOvCIS COM

aiinoi C0NS1AUCÃDDE RODOVIAS E FERROVIAS
«211102 nNTURAPARA SlNAUZACAo EM PISTAS ROOOVIAAIAS E AEROPORTOS

CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃCUA, COLCTAOE ESGOTO E«722701 cONSTRU^ESCCRRElAIAS.EXCETOOeRASDEIRHIQACÃO

3S1140Q COLETA OERESlOUOSNÃO-PERICOSOS
ai29H0 ATIVIDADES DE UHPEEA KÃO ESPECIFICADAS ANfERIORMENTE

4221902 CONSTRUÇÃO OE ESTAcOiS E REDES OE DISTRIBUIÇÃO OE EKTOIA ElEtRJCA
«IPISOB INSTALAÇÃO EMANUnNCÃOELÍTRICA

HOIITAOEK £ INSTAtAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E«22VIUA S1NAII2ACÃ0 EM VUS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4914SOO TRANSPORTE ESCOLAR

4299S9» OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
4J9910S PERFURAÇÃO ECOliSTRUÇÃOOE POÇOS OEÃGUA

.  .. SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES. EXCETO OS SERVIÇOS MOVEIS OE ATBiOlMEMTO
«0IÍ4UB

4742200 COMERCIO VAREJISTA QE MATERULL ElCTRtCO

4744003 COfifRCIO VAREJISTA OC MATERIAIS HIDRÁULICOS

4744099 COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

2)30302 FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS OE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO
4222702 OBRAS OE IRRIGAÇÃO

4313400 OBRAS DE TERRAPL0IAOCM

ALUOUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO773220» ANDAIMES

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

4399102 HOlirAGEM E OESHOrrTAGEM OE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TENPORÃRIAS
4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO lUO ESPECIFICADOS AHTERIORNENTf
431IB01 DWOÜCÃOOE EOIFlCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

7711000 LOCACÃOOE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

SltuacSd Cadastral Vigente: HABILITADO
Data daata SJtuaçáo Cadettral: 09/10/2020

OBRICAÇOES

NFu i UUilli Cl-
[CNAE Ni:

CDF A liiiTLtr 'liV

'"£ A pa-.iT «|.>;

Ol/lU/2010 • (233U302>. 29/0B/2U17 • (Devido emlssáo
voluntária),

OBservacio: Os dados aOms eMào basaaoot em ínlormacões lomecidas pelo oiOpno
contriDuince cadastrado. Náo vaUm como cvtldSo de sua efetiva eiistáncia de fato e de
direito, nie sSo oponiveis á Fazenda e nem exduem a responsabildade tributária
derivada de epciaçOes com «le ajustedas-

Oata da Consulta: 26/02/2021
Número da Consulto:



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

■-'EDREIPAS/MA

Procw facrloo i /20
F LS /^ Cl 01

I  N* da XneerlçSo
CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Nomo Empresarial (RazSo Social)

Construtora e Loteamento São José Blreli 13.269.099/0001-73

Título do Batabelecimento (Nome Fantasia)

Construtora e Loteamento São José Elrell

Cédigo e Descrição da Atividade Econômica Principal

4120400 - Construção de edifícios

Código e Descrição das Atividades HoonÔmicaa Secundários
Código Descrição

4299599 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

Código e Descrição da Natureza Jurídica

213-5 - EMPRESÁRIO «INDIVIDUAL)

Logradouro

AVENIDA Zé da Preta

CEP Bairro

65.727-000 SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS

Substituto Tributário Regime de Tributação

Não 1 - NORMAL

Optante do Simples Nacional

Nflmero I Complemento

Município

Trizidela do Vale

OFÍCIO ÚNICOI '1^- trizidela do vale . MA
«=neoeRico faria

tjma SMa

_ j23'0?'Í®I laOÍJA Aín 13.18, ToBI RSfi 1S
BVn'?/í "í 0.13 FA06P flS ft »0"'O''8CcnaultBnmSAWrKMo tmajuAl)!

Data da Emissão

01/03/2021 09:24:54

Jíí «niònitj. n» 19 . CínlroMP: 65747-000 - T.líltfH» eo V«l, . M«
Fon.: 1991 }64,,55,o " ""•

eu,

0?^-

Íífe iVloriAEs • Escrantite



PEDREIRAS/MA

Proc.^ÊiQlÇQl/202 <

ALVABÂ. DE FONCZOHAM&NTO

go de Verificação

0112QXQM

BúBsro

Razfto Social

Conatrutora e loteamento São José Bireli

Inaerição sanaicipal

125

S0B6 rontaaia

Construtora e Loteanento São José Elreli

Endereço

AVEHIDA Zé da Preta, Cl, Loteamento São José II, SAKTO AMTOHXO DOS CLIVEIRéS, Urizidcla
do Vale ~ MA, CEP: 65.''27-000

Atividade Principal

4120400 - Construção de edifícios

N* da Zascrição do Inâvel

13.269.099/0001-73

ea do Terreno <n') a Total Construída <m')

35,00 35,00

Area Dtillxada (m') Borério de Poneionaiwanto

35,00 Do Àa

Observação

^ tVL-

ESTE AL ESTAR BM LOCAL VIS

Data de Coacesaâo

11/01/2021

Data da validada

31/12/2021

CHPJ da Prefeitura : Cl.SSS.070/0CC:-Z2

.VEHlEA Ueputaás Carlos llelo, 1670, .PAllClO MUa:ClPAl, MWIIA BC JSSUS MZTA, ASR0PCRT9 , Tsizidels de Vale - HA, CS?

A autenticidade desce olvacA poderá ser ccaXerIda es:
bCCps/ftrlbucarie.aspcc.cca.bc/psztal.xa.tcisIdeladcvBle/UCODSSValldsrOscufienco/XOCaSL-validar-doeuBento.xhuil
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa) do Brasil
Procuradoría-Gerel da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELl
CNPJ: 13.269.099/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 161 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1666 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 20S do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1931.

A aceitação desta certidão está condiciorada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w^.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuílainer.te com ba^na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 16:13:15 do dia 24/03/2020 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 20/09/2020.

Código de controle da certidão: B763.3A7A.EDES.CEEA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PEDRElRAS/MA

Proc>6giOg/ /202
FLS. ^OS
Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 052141/21

Inscrição Estadual; 123535395

Data da 04/02/2021 11:06:16

CPF/CNPJ: 13269099000173

Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU

Endereço: AVE 2E DA PRETA. 1 CEP: 65727000

Telefone: (99)00000000 Município: TRIZIDELA DO VALE URMA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, ã Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confínmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/02/2021 11:06:16



PEOREIPj\S'MA

Prof0.fegi\-Oo'<

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão: 008003/21 Data da 04/02/2021 11:07:27

Inscrição Estadual: 123535395 CPF/CNPJ:1326909g000173

Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

Endereço: AVE 2E DA PRETA, 1 CEP; 65727000

Telefone: (99)00000000 Município: TRIZIDELA 00 VALE UF:MA

Certifícamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porta).8efaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 04/02/202111:07:2?



'? MOHICIPM. DE TRIZIDEIA DO VALE
SETOR DE TRIBUTOS

PEDREIRAS^MA

ProcOfcOlon 1 /vo-J I

FLS

ilgõde Venncsção

LCR5HTZ1

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N°423

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal

125

CPF/CNPJ

13.269.099/0001-73

Nome/Razão Soda!

Construtora s Loteamento São José EIrell

Endereço

AVENIDA Zé da Preta. 01. SANTO ANTONlO DOS OLIVEIRAS. Trizidela do Vale - MA. CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4120400 - Construção de edtfTcios

Requerida em; OS de Fevereiro de 2021

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e Inscrever quaisquer divida de

responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que r>ão constam pendàndas em seu nome, relativas a créditos tributários e

não tributários, assim como inscritos em divida ativa, de acendo com as normas gerais de

Direito ■ Tributário e da Legislação Munidpai.

Validade (80 dias); 06 de Maio de 2021 -

Trizidela do Vele • MA. 05 de Fevereiro de 2021



^ PEDREIPAS'MA

Prnt^OlOQl /202 (

CAIXA SCONOMíCA FEDERAI.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i3.269.099/oooi-73
Razão SociaISCONSTRUTOFU E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU

Endereço: aven ze oa preta oi / lotea sao jose ii / trizioela do vale / ma /
65727-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de II de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/02/2021 a 22/03/2021

Certificação Número: 2021022103471693463620

Informação obtida em 26/02/2021 12:53:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
vvww.caixa.gov.br

m
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Pá.Tíiia 1 lii'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI (MATRIS E FILIAIS)

CNPJ: 13.269.099/0001-73

Certidão n®: 4880495/2021

Expedição: 04/02/2021, às 11:12:48
Validade: 02/08/2021 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUTORA £ Z.OTEAKENTO SAO JOSB EIRELZ (MATRIZ S
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 13.269.099/0001-73, NÂO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http;//www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia

•; >• .vi*' , '•?•••• i
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Balanço Patrimonial
Empresa; CONSTRUTORA E L0TEAMENT08A0J0SE EIRELI -CNPJ: 13^9.099/0001-73 Portes Contábil
AVENIDA ZÉ DA PRETA. 01 COMPLEMENTO; QOA 09- LOT. SAO JOSÉ II BAIRRO; LOTEAMENTO SAO JOSÉ II MUNICtPIO;TRIZlDELA 00 VALE
CEP: 65.727-000 NIRE: 21B.OOOaOS»4

CoRtB Deeeriçáo

~  •" AÜTO***
1.01 Ativo Circulante

1.01.01 Oitponibindadea

1.01.01.01 Numerários em Espéde

1.01.01.01.01 Caixa Geral

1.01.01.01.01.0001 Caixa

1.01.03 Olenlss

1.01.03.01 CUenlea Nacionais

1.01.03.01.01 Duplicatas n Rueeber

1.01.03.01.01.0001 alentes Diversos

1.01.05 Ctádllos

1.01.05.01 Créditoa com Terceiros

1.01.05.01.09 Impostrae Contribuições a Recuperar

1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar

1.01.15 Estoques

1.01.15.01 Eetcquesem Estabelecimentos PiOprios

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Uso na PrastaçSo de Serviços

1.07 AUvonSo Circulante

1.07.04 ImobDlzado

1.07.04.01 Bens em Opetaçáo

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Servlçoa

1.07.04.01.01.0001 Terrenos

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

1.07.04.01.01.0004 Veículos

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais
1.07.04.21 (-] Depredações, AmortizaçOes e Quotas de Exauslfio

1.07.0421.01 {-) Bens UbUzados na Produçáo e/ou Prestação de Serviços
1.07.0421.01.0003 (•} Maquinas e Equipamentos

1.07.0421.01.0004 (•) Veículos

1.07.04.21.01.0005 (•) Moveis Utensílios e ínslaleeoes Comerciais

Total AUvo

2  —Passivo"'

2.01 Passivo Circulanie

2.01.01 OtxIssçOes de Curto Prazo

2.01.01.01 Fomecedores

2.01.01.01.01 Fomecedores Nedonals

2.01.01.01.01.0004 ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
2.01.01.01.01.0009 NORDESTE CIMENTO LTDA- ME

2.01.01.01.01.0012 TOTAL PEDRAS- MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
2.01.01.01.01.0016 COMERCIAL FERRONORTE LTDA

2.01.01.01.01.0017 ROQUE AÇO E CIMENTO DISTRIBUIDORA

2.01.01.03 ObrtgaçOes Trabalhistas, Prevldendáriase Fiscais
2.01.01.03.01 ObtigaçOes TrabaDtlstBS e Prevldendárlas
2.01.01.03.01.0001 INSSaRacolher

2.01.01.03.D1.0002 FGTSaReodher

2.01.01.03.01.0010 Salários a Pagar
2.01.Q1.03.03 Obrigações Fiscais

2.01.01.03.03.0001 ICMS a RecoUier

2.01.01.03.03.0003 ISS a RecoPier

2.01.01.03.03.000B IRRF a Recolher

2.01.01.03.03.Q010 Simples a Recolher

2.01.01.17 OutrasContas

2.01.01.17.01 Outras ObrigaçOes

2.01.01.17.01.0007 PrO-labores a Pagar

2.07 PatrImAnIo Liquido

31/12^010

2.445.043.45 D

1.374.992.23 D

1.177.911.62 D

1.177.911,82 D

1,177.911,82 O

1.177.911.82 O

97.S65.O0 O

97.565,00 D

97.565,00 D

97.565,00 O

5.135,00 D

5.135,00 D

5.135,00 D

5.135,00 D

94.380,41 O

94.380,41 D

94.380,41 D

94,380,41 D

1.070.051,23 D

1.070.051,23 O

1.347.493.63 O

1.347.493.83 D

840.000,00 D

106.593,83 D

390^C0.00 O

8.000,00 O

277.442,80 C

277.442,60 C

312C0.36 C

241.508,91 C

4.733.33 C

2.445.043.46 D

2.445.043,46 C

64.306,14 C

64.306,14 C

44.799,34 C

44.799,34 C

31.980,94 C

6.056.39 C

2.862.67 C

2.080,00 C

2.010.34 C

17.309,99 C

6.055,48 C

678,97 C

846,92 C

4.529,59 C

11,254.51 C

329,49 C

5.135,00 C

23,74 C

5.768,28 0

2.198,81 C

2.1S8.81 C

2.196,81 C

2.380.737.32 C

Cenllfiw...
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Balanço Patrimonial - —^ Pás:zJãS
Emtmsa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI • CNPJ: 13^69.099/0001-73 FOrtes Contdbll
AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 COMPLEMEMTa QOA 09- LOT. SAO JOSÉ II BAIRRO: LOTEAMENTO SAO JOSÉ 11 MUNICÍPIOlTRIZlDELA DO VALE
CEP: 65.727-000 NIRE: 216.00060694

CoRb Descrição

2.07.01 CAPITAL REAUZAOO

Z.07.01.01 CAPrtAL SOCIAL

2.07.01.01.01 Capital Social de Oomíciliadose Resldenlsa noPala

2.07.01.01.01.0001 Capital Sutiscrtto de Domldllados e Residentes no Pais

2.07.07 Outras Contas

2.07.07.01 Outras Contas

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados s/ou SaWo Ó DlspoelçÕo da AsssmWÚIa
Total Passivo

31/12^019

600.000.00 C

500.000.00 C

500.000,00 C

600.000,00 C

1.660.737,32 C

1.680.737,32 C

1.860.737.32 C

1.880.737,32 C

2.445.043.46 C

A)Scb as penas da Lei declaramos que as informaçOes aqui contidas sSo verdadeiras • nos re^wnsabllizamos sobre todas elas
B)Esla empresa não possui conselln fiscal implantado
C)Esla empresa n8o possui auditores Independente

TrizídeIedoVâtfrMA.31 deOWEembrDde2019

JOSE DASILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPP: 992.945.323-72

TITULAR

DR* FRANCISCA MARIA BARROS DASLVA
CPF; 347.740.4134»

CONTADORA - CROMA 6221
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Proc.':^-\CO\ 1202 1
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o - Página 3 de
Demonstração do Resultado do Exercido ^ ^
Empresa; CONSTRUTORA E LOTEAMENTC SAO JOSE EIREU • CNPJ: 13.289.099/0001-73 Fo(t«s Conttba
EslBbeledmentos; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J; Centros de Resutlado; 001 • Geral

AVENIDA ZÊ DA PRETA, 01 COMPLEMENTO: QOA 09- lOT. SAO JOSÉ II BAIRRO: LOTEAMENTO SAO JOSÉ It MUNICiPIOlTRIZDElA 00 VALE
CEP: 65.727-000 NIRE: 218.000808S4

01/01/2019

(-t-) 010

010.01

010.01.03

3.01.01.01.01.0003

(-) 020

020.01

020.01.01

3.01.01.01.03.0002

(»)030

(-) 040
040.01

3.01.01.03.05.0001

040.03

3.01.01.03.06.0012

3.01.01.03.06.001S

3.01.01.03.08.0040

3.01.01.03.08.0041

3.01.01.03.08.0042

3.01.01.03.06.0099

(-) 050

050.01

3.01.01.04.01.0002

050.04

3.01.01.04.01.0004

(B) 080

(-) 070

070.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0003

3.01.01.07.01.0013

3.01.01.07.01.0024

3.01.01.07.01.0026

3.01.01.07.01.0043

3.01.01.07.01.0044

3.01.01.07.01.0046

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0049

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0055

3.01.01.07.01.0063

3.01.01.07.01.0086

3.01.01.07.01.0067

3.01.01.07.01.0068

3.01.01.07.01.0072

070.03

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0004

3.01.01.07.03.0012

070.04

D70.O4.02

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0008

(=) 110

{") 150
(>1) 200

Descrig9o

Receita Bnjia Operacional

Faturamento Prod. Mero. e Ssrvl{oa

Vendas de Servi^

PreslaçSo de Serviços Tributado

OeduçOes da Receita

Impostos Faturados

ICMS

iSS

Receita U<tuida

Custo MeioadJServTProduios Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

FGTS

Manulençâo e Reparo Bens ApDcados na Produção da Serviços

Ordenados. Salários e GratHIcaçAes

Fártas

Décimo Terceiro Salário

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

DEPRECIAÇÕES

Veiados

Veículos

Maquinas e Equipamnalos

Maquinas e Equipamsntos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geial

Ordenados. Sslártos, Orattfe Outras Remuner a ErrqHegados

FGTS

Aluguáis

Propasenda. Publicidade e Patroe/nlo

Férias

Décimo Terceiro Saláito

IndenizaçAes Trabalhistas

Energia Qétrlca

Água
Telefones

PfO-laboras

Materiais ds Consumo

Materiais de Expediente

Taxas e Emolumentos

Assessofla Contábil

Internai

Despesas Tributárias

Despesas Ttfbuláiias

ICMS • DIfereneial de Allquola

Simples Nactonal

Resultado Financeiro

Despesas Flnancoiras

Despesas Financeiras

Juros Pagos e/ou Incorridos

Res. Antes das Panicipaç6es e Contiib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Sodal

Resultado Liquido do Exerddo



PEDREIRAS/MA

^  Pèí^naAàeB
Demonstração do Resutedo do Exercido ^'
&npresa; CONSTRtJTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI • CNPJ: 13^9.099/0001-73 Foítet Contábil
Estabeledmentoa: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J; Centros de Resultado: 001 • Geral
AVENIDA ZÉ DA PRETA. 01 COMPLEMENTO; QDA 09- LOT. SAO JOSÉ II BAIRRO: LOTEAMENTO SAO JOSÉ II MUNICiPIOrTRIZIOELAOO VALE
CEP: 65.727-000 NIRE: 216.00080894

01/01/3019

Conta Desaiçao ■
31/12/2019

A}Sob BB penas da Lei declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos sobre Iodas elas
S]Eata empresa nfio possui conselho fiscal Implantado
OEsta empresa não possui auditores Independente

Trizidala do Vale-MA, 31 de Dezembro da 2019

JOSE OA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF; 99Z94S.323.72

TITULAR

[«•FRANCISCA MARIA SARROS DA SILVA

CPF: 347.740.4134»

CONTADORA • CRC/MA 6221



PEDREIRAS/WA
Proc.

FU

Análise pelos índices do Balanço i) ^.:T<Sf
En^resa; CONSTRUTORAELOTEAMENTOSAOJOSEEIREU-CNPJ: 13.269.099/0001>73 Portes Contábil

Méa/Ano: 12/2019

AVENIDA ZÊ DA PRETA, 01 COMPLEMENTO: QDAOS- LOT. SAO JOSÉ II BAIRRO: LOTEAMENTO SAO JOSÉ d MUNIClPIO;TRlZIDELA DO VAL£
CEP:65.727-000 NIRE: 216.00080994

d030/c1

CiiSiga Nona ExprasaSo
Valores

GA Giro do Ativo d030/c1

835.074,00 / 2.445.043,48

Quanto a empresa vendeu para cada RSl.OO de Investimento total. Quanto maior, malhor.
lE Índice de endMdamento (c201«c203Vc1

(64.306,1410,00 V 2.44S.043.46

Quanto representa o endividamento da empresa, a curto a longo prazo em relacaoao seu Ativo Total.
Quanto menor, melhor.

ÍLG índice de Liquidez Geral (ct01*c10700nV(c201'H:20301)
(1.374.992,23 + 0,00 y (64.306,14 4 0,00)

Ittdice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e dMtos
realizáveis no cureo do exercido seguinte para liquidar suas otirigaçOes, com vencimento neste mesmo
pertodo.

IS6 índice deSolvenda Geral (ciy(o20l4c20301)

(2.445.043,48 V( 84.308,14 4 0,00)
O Indica da Solvánda Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispOe em Advos (tolais), para
pagamento do total de suas dMdas. Envolve além dos recursos llqutdos, tamtiém os permanentes.

LC Uquldez Corrente c101/c201

1.374.992.23 / 64.306,14

Quanto a empresa possuí de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor,

U  Uquldez Imediata c1010l/c201

1.177.911.62 / 84.306,14
Quanto dispomos Imedialamenia para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto matar, melhor.

ML Margem Uquida (d20Cl/d030)*100
1214.504,57 / 835,074,00 )*100
Quanto a empresa obtém de (ucro para cada RSlOO.OO vendidas. Quanto maior, melhor.

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1}'100

(214.504,57 / 2.445.043,46 )*100

Quanto a empresa obtém de lucro para cada RSlOO.OO de inveslinwnlo total.
Quanto maior, melhor.

A>Sob as penas ds Lei dedaramos que as Informatfles aqui contidas sáo verdadeiras « nos responsabilizamos sobre todas elas
B)Esta empresa nSo possui conselho fiscal Implantado
C)Esta empresa nSopossiá audaoes independente

Residtado

Trtzídela do Vale-MA, 31 de Dezembro da 2019

JOSE DA SILVA NASCrMENTO JÚNIOR

CPF: 992.945323-72

TITULAR

DR* FRANCISCA MARIA BARROS DA SILVA

CPF: 347.740.41

CONTADORA-CRCVMÂ 6221

mm
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espacial de DeeburocratizaçSo, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamoe que o ato da empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI consta assinado

digttaimente por

34774041300

99294532372

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS]NANTE(S)

FRANCISCA MARIA SARROS DA SILVA

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

mm

CERnneo o meisnío n 09/02/2021 laios sob h' 20210120049. 7
mnocou>i 210120449 de oe/02/203i. /
oâozoo DB VBMnCAÇjlOi 12100(9)984. WN OA SCDBs 13249099000173. /

.  MIBCi 21600080091. 034 KISIT03 DO RB0X8TM Sli 09/02/2021.
^UwEMA ooRmoTOM e ioteakbiro aia ase bikelz

DttZM TBBtBU BOSazeOtS MBOOMCA
SBCBSTAMA-OSnM.

mm. u^cvaaCu13..■•.DOT.bc
4 nlHitto -iMt» i» 'leí •ui«Hr 1 a> jul.nticlilvU i.»r^Uvi» rodais,

l«lt*4r*4H*4" ••u* Lvne t;6>lt9Me «Im «-f 11 l«>4irl«.



PEDRÊlRAS/KA ^

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Ser|r^^
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO • LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florenclo Brandes Neto, sob a autenticidade n" 12100894532 em
09/02/2021, protocolo 210127621. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor íhttDy/vww.emDresafacii.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município;

IdrnitlficaçSo de Empresa

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EiRELl

21600080894

13269099000173

Trizidela do Vale

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

Idehtiflcação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2019 - 31/12/2019

Assinante(8) Nome

■wTTAniti-jnn FRANCiSCA MARIA BARROS DA34774041300 3,^^^

uMo-s??. JOSE DA SILVA NASCIMENTOM53237Z jLINIOR99294532372

MA6221

JUCEMA

CEEtlinCO A AIITEHTICAÇltO SI 08/02/ZOZ1 13!17:«2 SOB B*
20210127021.
FROTOCOLO: 210127821 DE 2S/01/2O21. CtoXOO DE VEMCnOICto:
12100S94S32. NItIS: 21800080824.
CPaSTRPtmA E LOXBAMSno aJkO JOSE EIREU

Flocanoio Brandoa Boto
8E9BOM3ÃVEL P£IA AVTBHZICAçAo

3À0 LOts, 08/02/2021

A TAlldade dosbe docosato. IcvnsBO. tiea Bu]oito i oaaftrevaçAD do ada autontioidado naa rospaatlvea pevtats.
IntoxBando sauo caspoatlTDS càdiEOO do aorlfioaç&o



PcD??EIRAS/tóA

P^na 1 d€
iHig.: 1 de Z

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 29 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 29 em
uma via. todas elas já escrituradas e servira como Livro Diário n' 005, referente
ao período 01/01/2019 a 31/12/2019, com encerramento do exercido sodal
em 31/12/2019, da firma CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSÉ
EIREU, estabelecida no(a) AVENIDA ZE DA PRETA. QDA 09- LOT. SÃO
JOSÉ II. n» 01. bairro LOTEAMENTO SAO JOSE II,, CEP 65727-000, ddade
Trizidela do Vaie, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 13.269.099/0001-73 e
registrada no(a) JUNTA COMERCiAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n«
216.0008089-4 por despacho de 20/01/2011.

Trizidela do Vale-MA, 1 de Janeiro de 2019

JOSB DA SILVA NASCIMENTO JUNIOFI

CPF:99fc9«.323-72
TTTULAR

DR* FRANCISCA MARIA SARROS DA SILVA



PEDREIRAS^MA

ProcD-£»P)K?fe?^/202
FLs. q 1
Rub.

■;^SA

OI
li ^

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 29 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 29 em
uma via. todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n< 005, referente
aoperiodo0l/0l/2019a31/l2/20l9.com encerramento do exercício social
em 31/12/2019. da firma CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE
EiRELI, estabelecida no(a) AVENIDA ZE DA PRETA. ODA 09- LOT. SÃO
JOSÉ 11, n« 01, bairro LOTEAMENTO SAO JOSE 11, . CEP 65727-000. cidade
Trizidela do Vale, estado MA. inscrita no C.N.P.J. 13.269.099/0001-73 e
registrada no{a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n«
216.0008089-4 por despacho de 20/01^011.

Trizidela do Vale-MA, 31 de Dezembro de 2019

JOSE DA SILVA NASaUENTO JÚNIOR
CPF: 99Z945S23-72

TITUUWí

DR* FRANC1SCA MARIA BARROS DA SILVA
CPF: 347.740.413-00



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo. Gestão e Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI consta assinado

'igítalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS^NA^fTE(S)

34774041300

99294532372

FRANCISCA MARIA BARROS DA SILVA

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

JUCEMA

CCRTinCO A AOTENTICAC&O OI 09/02/2021 13:17:36 SOB H*
20210127821.

PAOTOCOLO: 210127821 DB 26/01/2021. HIRE: 21600080834.
COHãTnOTORA E LOTEAKEHTO SAO OOSE SIREU

riaranelo Bcandaa K*te

KESPCmaÁVEL FEIA AOTEKTICAÇKo
BAO LOiS, 09/02/2021
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 00 MARANHÃO CERTIFICA que O
profissional Ideniiricado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exeroclo da atividade contábil nesta daie, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 25 do Decreto-lei n.* 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quila nem invalida quaisquer débilos ou infraçOes que,
posierlormenta, vanftam a ser apurados contra o lllulsr deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

CtitlUo n.*:MAyH21/OODS1143
Nomo: FRANUSCAMARU SARROS OA SILVA CPP: Mr.740.41140
CRCAIF ft.« MA4H221>0 Caligofla: CONTADOR
VaSilaila: 20.eSja2t
Flniiuatfa: BALANÇO PATHU40NIAL, RCOiSTRAOC NA JUNTA COMERCIAL

Eaarclete: 2SI>

Confimie a existência deste documento ns página niip://20t .33.23. iTa/spwNtA/ptinQpal.han. mediante
número de controle a seguir;

CPF: 347.740.41340 Coniririe . 26S0.29E4.3276.390S

201.33 23.178/sciÍpts/SQL_dtipv03MA.dtl/Iog!n
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 MARANHÃO CERTIFICA quB O
profissional ídentllicado no presente documenlo enconira-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da abvidade contábil nesla daia, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 25 do Decreto-Lei n.* 9.29S/46.

Informamos que a presente certidão náo quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posledormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como néo atesta e
regulandade dos tralsalhos técnicos elaborados pelo profissional da ContabíPdade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Ctclidto n.*: HA/202ltS808l tU
Nom»: FíUftaaCA MARIA BARROS DA SILVA CPF: a4r.740.41]40
CRCnjF n.» IAA40S221IO CaMgerls: CONTADOR
VaUMM: 3D4&.282I
FlnsUdids: EDITAIS DE UCITAÇAO

Ei«r«lcio:201t

ConRíme a exislènda deste documento na página htlp://201.33.23.l78rspMMA'prindpBlJiim. mediante
número de controle a seguir:

CPF : 347.740A134D Controle: 2281.2909.3222.3850

201.33.23.t78/scnpts/SQL_dtipv03MA.dUflcgin
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CONSELHO REGIONAL DE CONT^^^IDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional ídentificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME. : FRANCISCA MARIA SARROS DA SILVA

REGISTRO : MA.005221/0-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 347.740.413-00

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A fàlsificação deste documento constítui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 10/12/2020 as 10:38:02.
Válido até: 10/03/2021.

Código de Controle: 7598.2931.9681.8900.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

H
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COMARCA DE PEDREIRAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO, a requerimento vertei de pessoa Interessada e

por me facultar a lei, que dando busca na Secretaria de Distribuição a meu cargo e

revendo os Livros e demais papéis nela existentes, verifiquei MÃO CONSTAR de Dez

Anos até a presente data, nenhum registro de ACÂO DE FALÊNCIA/CONCORDATA

contra a empresa CONSTRUTORA E LOTÊAMENTO SAO JOSE EIRELI. Nome

Fantasia LOTEAIVIENTO SAO JOSE. Inscrita no CNPJ sob o n» 13.269.099/0001-73,

estabelecida à Av. Zé da Preta, 01, Loteamanto Sao Jose II, Trizidela do Vale - MA. O

referído é verdade e dou fé. O referido é verdade, me reporto e dou fé. CERTIFICO,

fínalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de

Pedreiras, Estado do Maranhão. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de

Distribuição a meu cargo, no Fórum Desembargador Araújo Costa Neto. nesta cidade de

Pedreiras, do Estado do Maranhão. Eu, Sérgio Roberto Cajueim Pacheco. Seéretàrio
Judicial Substituto f^rmanente de Distribuição, Mat. 1504398, consultei, djgitejje assino.

Pedreiras-MA, 08 de Fevereiro de 2021,

Sérgio Roberto ̂ ajueiro Pacheco
Secretário Judicial Substituto de Distribuição

AUTSUnCUÇÀO NO VERSO

Obs: A Validade daata certidão 6 da eoiseesanta) dia» • Código de Normas da C6J no Art 19B
Obs.: Esta Scerelsrle deOlsIilbuiçao t a única eilaUnta neau cldads e na Comarca dt Pedraima. «acato do

Juiudo Espacial CIval e Criminal;
Oba.; NSo constam precasaos baiudos «rou aniuivadoai ^
Obt.:NBo constam procasaoereferantas a carta pmcatúrta. ^

Rua das Laranjairas • s/n* ■ Coiabal - CEP 6572S-000, Pgdr«lr*s/MA-
Toloroito: 1981 ssza^io cep: 85.72B4m.Emsll; dl«r1bulc«ciafi«dfiUmBjUB.br
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DR. FREDERICO FARIA
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CÇPi 697j 7-000 > Trlzldcl* do Va\w • Mft
fone: íM) 3e4?.6630

v-moil; cârtorjoi&^ffcdtfrice.dffv.hr

od«r JuOldihB TJMA.9«lix
*UTEIíT14(0iai09KKElWO9njOl(J.
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CA^ 'ÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO
DEIRIZIDELA DO VALE • MA
OR. REDERICO FARIA

Rud Sonto AnlOníD, n* 49 • Coniro
CCP: <VS727-OO0 • Trl/iflClM do VaIí • MA
^onc! {99> 1^2.6030

r<n>akl; cAfionoCiMrederico.iiov.br

—autbnticaçAo
AutiflUee a pntanlc cópia laprogritlcA por «ar uma
rapreduflo
Hal do doeumintoertgInÉ i com a qual a conferi «dou M.
TrliideladoVale-MA. 03 demirco di 2021.

VERA LUCIA AR^J
! Autorizada ^

LAANTANA DE MORAES -Etcravenle
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Av, Deputado Carlos Melo, N^ 1970 - Aeroporto .'

CNPJN" 01.558.070/0001-22 .

ATESTADO DE CAfÍACIDADE TÉCNICA

Atestemos, a pedido da intèressada e para fíns de prova. que . a empresa-

CONSTRUTORA .E LOTEAMENTO SÃO JÕSÉ EIRELI - EPP. CNPJ n".

13.269.09S/OOOÍ-73. com sede na Av. Zó da Preta. 01 - QDA 09- Loteaménto São

José II, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000, executou satisfatoriamente a •• •

prestação de serviços de locacão de horas de máquinas pesadas, para atender,as

necessidades do Município. de Trizidela do Vale - MA, conforme as especificações

constantes do Anexo I do Edital - Tenno de Referência'. Licitação na modalidade.

(Pregão Presencial sop 045/2019), Ata de Registro de Preços sob n**

20200031/2020 referente ao Processo Administrativo n^ 0111002/2019, Contrato

sob (J® 20200096/2020 não tendo nade que desabone sua conduta morale profissionaf.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS,

Máquina tipo BOB CAT - sem condutor ,

Maquina tipo RETROE em condutor

Máquina tipo PA CARREGADEiRA -r Sem condutor

TOR DE ESTEIRA - Sem condutor

-Sem condutor

mora 1.250

Hora 1.250

Hora 1.250

BB
Hora 1.250

Trizldeia do Vale / MA, 23 novembro 2020.

Rivaldo dos Santos Sousa
Secretário Munidpal de infraestrutura

CPF sob n® 910.160.703-06

AUTEHDCAÇÂO NO VERSO
/é -
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AUTSNTICAÇAO
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raproduçlo
riil do documtnto original a com a qual a confari a dou (4.
Trlzldaia do Vale< MA. 03 de março de 2021.

VERA LÚCIA ARAUO
Autorizada

I SANTANA DE I RAES-Eacreventa



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Av. Deputado Carlos Melo, N9 1670 - Aeroporto
CNPJ Ne 01.558.070/0001-22

vPL - Trizidola do Vaie
Proc. OÁ \\m9l2Q /f
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CONTRATO

Contrato Administrativo ns 20200096/2020
Processo Administrativo n? 0111002/2019
Pregão Presencial ns 045/2019
Ata de Registro de Preços n" 20200031/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, E A
EMPRESA CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO
JOSÉ EIRELI - EPP, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE HORAS DE
MÁQUINAS PESADAS. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA
DO VALE - MA. NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.558.070/0001-22, com sede na Av. Deputado Carlos Melo.
N9 1670 - Aeroporto. CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr.s
Rivaldo dos Santos Sousa, portador do CPF sob n° 910.160.703-06, e a empresa
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI - EPP. Inscrita no CNPJ sob o na
13.269.099/0001-73, com sede na Av. Zé da Preta, na 01, Quadra 09, Loteamento São José II,
CEP n9 65.727-000 - Tri2idela do Vale/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Srs José da Silva Nascimento Júnior, portador do
CPF n9 992.945.323-72, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo ns
20200096/2020, decorrente do Pregão Presenciai n9 045/2019 formalizado nos autos do
Processo Administrativo n9 0111002/2019, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e
aos preceitos instituídos pela Lei Federal n2 8,666/1993 e demais normas reguiamentares
pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de locação de horas
de máquinas pesadas, para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA,
conforme Pregão Presencial n° 045/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital
do Pregão Presencial n9 045/2019, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro
de Preços e a respectiva Nota de Empenho.

Página Ide9



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZ!DELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 • Aeroporto
CNPJ N9 01.558.070/0001-22
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CLÁUSUU TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 1,358.962,50 (Um milhão, trezentos e cinqüenta e oito
mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos], conforme consumo estimado da
CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada;

ITEM DESCRIÇÃO
01 Máquina tipo BOB CAT - sem condutor

Q2 Máquina tipo RETROESCAVADEIRA -
Sem condutor

Q2 Máquina tipo PA CARREGADEIRA - Sem
condutor
Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA -

Sem condutor
05 ESCAVADEIRA-Sem condutor

QUANT. 1 VLR. UNIT. R$ VLR. TOTAL RS

Hora 1.250 RS 177.17 RS 221,462,50

Hora 1.250 R$ 185.00 RS 231.250,00

Hora 1.250 RS 205,00 RS 256.250,00

Hora 1.250 RS 200,00 RS 2SO.000.00

Hora 1.250 RS 320,00 R$400,000.00

VALOR TOTAL 1 RS 1.358.962,50

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados

no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo;

0R6Ã0: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 02 21 Secretaria Municipal Infraestrutura

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0004 2.060 Manutenção das Atividades da Secretaria
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSOS: 010000000 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em

31/12/2020, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A prestação dos serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação de

requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale-MA,
em 01 (uma) via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as

informações indicadas no Termo de Referência Anexo i do Edital, conforme abaixo;
a) Cliente: Secretaria Soiicitante;

b) Informar a quantidade dos serviços;

c) Informar o valor referente aos serviços; 17
d) informar a data da prestação dos serviços; r
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa; , ■

f) Comprador: assinatura e carimbo do diretorfteSêfíJf^déCompras. —

Página 2 de 9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZlDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Av. Deputado Carlos Melo, N? 1670 - Aeroporto
CNPJ N9 01.558.070/0001-22
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação dos serviços ocorrerão nos locais indicados pela
secretaria municipal solicitante em horários e dias, escrito na Ordem de Serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do serviço, só poderá haver modificação
do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local dos serviços estiver
nas condições adequadas para a prestação do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela

CONTTtATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário a
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. Imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes,
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo

órgão competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados,
fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n9
8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA- DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e
da comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
prestação dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela Ç0NTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

Página 3 de 9
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ProcJlfcOiOOr/v.TP 1
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA FLo H 3.Q ~
Av. Deputado Carlos Melo, N9 1670-Aeroporto .=:^ IL»

CNPJ NS 01.558.070/0001-22

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que
será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.s 480, de 15 de dezembro
de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO • A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito
ao reajustamento do preço ou a atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a;

Entregar as máquinas no local informado na Ordem de Serviço;
Vistoriar as máquinas locadas na entrega e na devolução do mesmo;
Apresentar a máquina em perfeitas condições de uso, conservação e
funcionamento, limpo;

Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina,
fornecendo o CONTRATANTE a documentação correspondente;
Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos

padrões de Fábrica, a regulagem do motor da máquina;

Providenciar 0 substituição imediata das máquinas, na decorrência de acidentes

e defeitos mecânicos caso não esteja em uso pela administração, visando não
retardar as operações e finalidades dp_ÇONT^ANTE, sem ônus adicionais a
esta; \
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g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de máquinas
defeiluosa/avariado/sinistrado, Inclusive sua remoção.

h) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale-MA. ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

j] As empresas terão que apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação mínima de 50% por cento da frota em nome da empresa,
comprovação esta feita através da apresentação de Nota fiscal ou documento
equivalente oficial comprovando que o objeto a ser locado é de posse da

Licitante ou de seus sócios proprietários.

k) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
sem a devida anuência ria Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do
contratante para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento
dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nô 10.520/02,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n^ 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo serviço, em

caso de recusa, Injustificada;
b) Multa moratória diária de 2% (dois por ce^) sobre o valor do respectivo

serviço, em caso da não substttuiç|&-d?>fe(>iço recusado pela CONTRATAf^;
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c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento
decorrentes da falta do serviço, salvo os casos fortuilos ou de força maior, a juízo
da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ã CONTRATADA, na hipótese de rnexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois)

anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;

b) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
nlo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla
defesa, ficará Impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais. <

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penaíid^e será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, ç^rí^tando o fundamento legai,
excluídas os casos de aplicação das penalidades ̂ e-et^er^pd^a e multa de mora.
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PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os vaiores das muitas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judiciaimente.

PARÁGRAFO DÉCiMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as muitas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos:
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso Injustificado no início do serviço;
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

f) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação;

g) O desatendimento das determinações reguiares emanadas por servidor ou
comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como
as da autoridade competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §
19 do art. 67 da Lei Federal n.9 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

I) Descumprimento do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei Federal n9 8.666/93,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidòneo, a
declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, apllcando-se as sanções
previstas no art. 79 da Lei Federal n9 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortulto ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pela máxima autorkiade da esfera administrativa a
que está subordinado a CONTRACA^frE"e^eyafadas no processo administrativo
a que se refere o Contra.t
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p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1- do
art. 65 da Lei Federal n.9 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do Inciso II, § 29 do art. 65
da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até
que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos serviços ]a realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos

enumerados nas alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE:
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos
pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo considerada^omunlcações verbais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa ofieiaí
na forma do Art. 61 da Lei Federal n' 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% {vinte e cinco

por cento} do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1® da Lei Federal ns
8.666/93,

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57, Inciso

II da Lei Federal ns 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eieito o foro da Justiça Estaduai da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de quaiquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado

conforme, as parles a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só efeito.

Trizidela do Vale (MA), em 16 de janeiro de 2020.

SECRET^IA^MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CNPJ n? 01.558.070/0001-22

Rivaldo dos Santos Sousa

CPF n' 910.160.703-06

CONTRATANTE

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO S^olOSÉ EIREU - EPP
CNPJ: 13.269.099/0001-73

José da Silva Nascimento Júnior

CPF: 992.945,323-7

CONTRATA
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ESTADO 00 MARANHÃO
PRÉFEtTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-

SECRETARIA MUNICIPAL DE INPRAESTRUTURA E URBANISMO
ÇNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. SSo Benedito, s/n'.- Bairro SBo Francisco / MA *. CEP: 65.725-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA .

'Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa
CONSTRUTORA E LOTEAMENTÒ SÃO JOSÉ EIREU - EPP, CNPJ n®.

. 13.269.099/0001-73, .cpm sede na Av. Zé da Preta, 01 - QDA -09- Loteaménto São
José Ij, Trizidela do Vaia - MA, CEP: 65.727-000,^ executou satisfatoriamente a

: prestação de serviços* de -locação de máquinas pesadas, para atender as '
.  necessidades desta Administração Pública Municipal, de acordo com as especificações

constanteç neste termo de referência, no Município de Pedrei.ras/MA Licitação na' '
modalidade (Pregão Presencial sob n® 030/2019), . referente ao Processo
Administratívo n® 0847- C/2019, Contrato sob n® 20190628-0847-0/2019*01 não
tendo nada que desabone sua conduta moral 8 profissional.

Especificações e Quantitativos dos Serviços

descríçAo HWICA Qat

Mpciao

E8CAVA0BRA HIDRAUUCA ESTEIRA > LocsçSo de Mdrtulics 165 KP. CAB FECH. Com A/C •
lance dé 5,7M, Braço de 2,9M. Caçamba de 1,Z7M3,esteiras com sapatas de 600MM.), veiculo em . volvo
pleno uso e em bom estado de conservação e fundonamento, Condutor por conta da en^réea 220 DL
contratada.

CAMINHAO MUCK- ümçSo de caminhBo Müque de fabrtcaçfio nadonal, dola,eixos, com motor ,
a diasel, equipado corri guindaste tiidráulico tipo garra ou slndisr pata «rga com adonamento
hIdiduDeo latére), em perfeito estado de coiiserveç&o e (undorramento. UibitBcantss, pneus. Run'.
manutenção em geral e.motorlsta por conta do contratadd; EMPIACAMENTO E SÉQURO EM
DIAS. De acordo com as nòrmss dos drgfto Sscalizador de transito, vejetúò em pleno uso e em
bem estado de eomeiveç9o e fundortamento. Condutor por ponta da ernpresa contreiadã.

• CAMINHAO PIPA - CARRO PIPA: Locação de cambiliBo Rpa para transporte de tgua bnita, pare
eanrpadaçaadesoiose (ambémparaarm^nairrentoetrHnsportedeáguaemgrandesdistandas.
Com capaddade mínima de 7.000 OEros; Estruture do tanque construída em formato dIpt/co,'com
chapas em aço. com vazflo de até 105 nPAi; Mangota pors opereçOet de auto abastedmento,
dlObtetro da ? K* e 1C matroe de comptlmento. Veiculo deverá obedecer òs Normes de segurança
erds^daa pelo Cddigo Nadorral de Tr&rstto vigente. Chaves de rodas, meceCo e trfBngulo; ClrrtD de'
Segurança; Sistema de freio a (£soo ou slmOan Jogo da tapetes de borracha; EMPLACAMENTO £
SEGURO EM DIAS. De acordo com as nonras doa drgao fisoallzBdor da tranidto, veiculo e em
pleno uso e em bom estado da cottservaçOo e fundonamènto, Condutor por conta da empresa
contratada. . . '

CAÇAMBA TRUCK - Locaç9D de Caçarnba basculanta Vpo Truck com capaddade de 12'rnP.
traçadanosddsaixoe.EMPlACAMENTOESEGUROEMOlAS. De acordo com as normas dos.
frrgfie fjscaQzador de transito, veiculç om pleno uso e 'em born estado de. conservaçio. e
fundonamoilo, Condutor por conta da empresa-çontratada.

Pedreiras/MA,-16 setembro 2020. .

FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA
Portaria n® 416/2017

RGnM461767 '
CPF n« 529.633.663-81

SECRETARIO MUNICIPAL OE INFRAESTRI^TURATE URBANISMO

.autmaçâonoVerso ■

9/'. .. . .
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AUTSNTICAÇAO
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Pai do doeumanto odoln*! • eom a qual a conferi t dou f4.
Tritidila do Vale- idA, 03 da marco de 2021.

VERA LUCIAAR

Autorliada V
NTANA OB fóORAES ■ Eacreve.Me
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE BREU
CNPJ: 13.269.099/0001-73 - Insc. Estadual: 12.353.539-5

Av. Zé da Preta, Quadra 09, Casa 01. LoteamentoSão José II

Trizidela do Vale (MA) - CEP: 65.727-000.

Telefor\es: (99) 98122-7059 - (99) 98522-6313 - E-mall: clai02@hotmaif:com—

PREGÃO PRESENCIAL N» 006/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88

Pregão Presencial n° 006/2021

A empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI, CNPJ n° 13.269.099/0001-73,
representada pelo Sr. JOSÉ DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, R.G. n' 000123185799-1 SESP-
MA, CPF n° 992.945.323-72, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal
n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal.

Trizidela do Vale-MA, 05 de março de 2021.

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI
JOSÉ DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

Empresário
CPF; 992.945.323-72

RG: 000123185799-1 SESP-MA

Proprietário

1
i


